
LEI NQ 2.969, DE 16 DE MARÇO DE 1999

"Recorthece de utilidade pública a Asso~":
ciação Beneficente Cava".

Autor: Vereador MAURILIO' DE OLIVEIRA

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA. 1

IGUAÇU-RJ, POR SEUS REPRE~ENT~TES'LEGAIS, APROVOU
E EU, DE.ACORDO GOM-O ARTIGO 1I, DA LEIORGÂNIGA '

_~-: __-._ ~.~_ _. _ -=-. _" __ . :.~ ...;....: •. v·~·_ ..:.._

;'MUNICIPAL CIC O ARTIGO 66, DA CONSTITUIÇAo DA RE

PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, PROMULGO A SEGUINTE,

L E I:

Art. lQ - Fica reconhecida de utilidade pú

blica a Associação Bene~icente Cava, situada à
Rua Helena nQ 938,Vi1a de Cava.

, Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data
I . . , . ~ ''- -- . . --
i de sua publicação. " __ -'

Art. 3Q - Revogam-se as disposições,em con-
I trário. "

. -, c'ã!llaraMunicip~!de __Nova Iguaçu, 16 de mar-

ço'de -1999 '.

MARIO MARQUES

Presidente
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